
PREFEITURA DE 

IBARETAMA 

ANEXO H - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 -SOSP 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razio Social:: — CNPI: 
Endereço: CEP: __ 
Fone: 
Banco: — AgénciaN.% Conta Corrente n.% 

- E-mail: 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA- EXECUCAC DE PAVIMENTACAO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E NOS DISTRITOS DE ACORDO COM O MAPP — 2594 (SOSP), DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE IBARETAMA/CE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS ...c 
VALIDADE DA PROPOSTA: Minimo de 60 (sessenta) dias 
PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 06 (seis) meses (Atentar a0 Projeto Basico - Anéxo ao edital) 

Observagdes: 

* O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitagio e cumprird todas as obrigações contidas 
10 Anexo I — Projeto Básico deste edital. 

¢ Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estdo incluidas todas as 
despesas necessarias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, alvards, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento; 

º — Anexar orgamento detalhado, cronograma fisico-financeiro e demais documentos condizentes a formagao 
da proposta de pregos, principalmente os tratados no item 7.1 do edital. 

Local/Data: de ..... ... de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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 ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO | 

CONTRATO N° 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001/2024 - SOSP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBARETAMA, E DO OUTRO A 
EMPRESA, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O Municipio de IBARETAMA, Estado do Ceard, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o N. , com sede de sua Prefeitura Municipal na .sn - Ibaretama/CE, através da SECRETARIA DE , meste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

, aqui 

estabelecida na . . —— —— inscrita no CNPJ/MF sob o n.º neste ato representada o — 
pelo(a) Sr(a). , portador(a) do CPF nº , € pelo(a) seu(ua) Responsável 
Técnico CREA- apenas denominada de CONTRATADO, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sob o nº 001/2024 - SOSP em conformidade e com fundamento na Lei Federal Nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e, assim como, a legislação complementar em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
b) Projeto Básico — PB; 
€) Edital da Licitação; 
d) Proposta de preços do contratado; 
€) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
1) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.º 14.133/21. 

contidas no Projeto Básico, constante do anexo I do Edital. - 
2.2. Os serviços/obras tratados no item anterior serão realizados sob o REGIME DE EXECUÇÃO 
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3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Pagamento será efetuado com base nos quantitativos e itens efetivamente executados, limitados aqueles previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante T atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do Contratado. 
4.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado através de meédição, deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.3.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do início efetivo dos serviços. À medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluidos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
4.3.2. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com endereço na Rua 
Padre João Scopel, 53, Centro, Ibarctama, Ceará e CNPJ/MF sob o nº 23.444.680/0001-38. 
4.4. À documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

2) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via tinica, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e 4 Divida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuigBes sociais; 
¢) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
&) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

— f) Provade Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 
g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica — ART/RRT de Execução assinada pelo 

responsével técnico do contratado. 
4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 

forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
VP = Valor da Parcela em atraso 
N = Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a férmula: 

1=(Tx /100 

4 
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365 
Tx=IPCA (IBGE) 
4.8. Independentemente de declaragiio expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as despesas necessarias à execução dos servicos, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e m3o-de-obra. 

5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orgamento estimativo da licitação. 
5.1.1. O orgamento estimado pela Administragio baseou-se nas planilhas referenciais (SINAPL, SEINFRA) do més/ano . 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serfio reajustados, mediante a aplicagio, pelo contratante, do indice INCC-DI, divulgado pela Fundagdo Getilio Vargas — FGV, ou pela variagio do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagaré ao contratado a importancia caleulada pela última variagio conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente a0 reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o(s) ifidice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, O(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

— — 5.8.Oreajusteserá realizado por apostilamento. 
5.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na hip6tese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execugdo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando 4lea econdmica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alinea "d” da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado 
através de ato administrativo. 
5.9.1. O pedido de reequilibrio devera ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos originais, proprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociagio entre as partes. 
5.9.2. Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro serdo respondidos no prazo maximo 
de 60 (sessenta) dias, observada a vigéncia contratual. 

6.2. O prazo de vigéncia será prorrogado, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, 
ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

_§/ 
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CLAUSULA SETIMA - DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL 

1. O regime de execução e o modelo de 
procedimento, assim como, 
conclusio, 
contratual. 
7.2. A gestdo e fiscalizagdo do contrato caberá ao Ordenador de Desp 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude. tud: 
dispde na Lei Federal n® 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

gestão contratual serd aquele definido no Projeto Básico do 
nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condigdes, 

observagdes, formas de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução 

esa competente ou a quem ele a designar 
0 em atendimento e consonância ao que 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6RGAQ| VNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P] FONTE ELEMENTO DE 
ORC. A/Nº DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESA 

1500000000 (Recursos 

15.451.1502.1.004 (Pavimentagdo de Ruas | "2 Vinculados de 4.4.90.51.99(0bras 
06 o e Avenidas) Tmpostos) e ¢ Instalações) 1701000000 (Outros 

Convênios do Estados) 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

do instrumento 

9.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

[0 O PrefeituraDelbaretamaoficial - 
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9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 2 Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.6. Efetuar comunicagio ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realização ou finalização do servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingéncia cabiveis. 
9.2.7. Nio contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em- linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, - nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.8. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
¢) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

— 9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lThes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execugio do empreendimento. 
9.2.12. Paralisar, por determinagio do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com 2 boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigildncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario & 
execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condigBes 
de seguranca, higiene e disciplina. 
9.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, quaisquer mudangas nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
9.2.16. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.2.19. Comprovar a reserva de c. argos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14,133, de 2021; 
9.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabatho, conforme a categoria profissional. 
9.2.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.2.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.2.31. Adotar as providéncias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.2.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
9.2.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, os documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplicável. 
9.2.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
revisto. 

3.2.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.2.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.2.37. Comprovar a procedéncia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTIMP nº 1, de 

+ 
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19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a ap 
0 caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatéria, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade validos, conforme artigo 17, inciso II, da Lein® 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal — DOF, instituido pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licenca obrigatéria; e 

9.2.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle proprio, o Contratado deverá apresenti-lo, em complementagio ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do territério estadual. 9.2.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestio dos residuos da construgdo civil estabelecidos na Resolugdo nº 307, de 05/07/2002, com as alteragdes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° ¢ 3°, da Instrução Normativa SLTIMP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.2.38.1. O gerenciamento dos residuos origindrios da contratação devera obedecer às diretrizes técnicas é procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.2.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinagio ambientalmente adequada dos residuos da construção civil origindrios da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) residuos Classe A (reutiliziveis ou recicliveis como agregados): deverdo ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagdo de 
material para usos futuros. 

b) residuos Classe B (reciclaveis para outras destinagSes): deverio ser reutilizados, reciclados ou . encaminhados a áreas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
c) residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes economicamente 

vidveis que permitam a sua reciclagem/recuperagio): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

d) residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais & satde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.2.38.3. Em nenhuma hipétese o Contratado podera dispor os residuos originrios da contratação em 
aterros de residuos sélidos urbanos, dreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e dreas 
protegidas por Lei, bem como em 4reas não licenciadas. 
9.2.38.4. Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Residuos da Construgdo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovar4, sob pena de multa, que todos os residuos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Residuos, em conformidade com as normas da Agéncia Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.1 14, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.2.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalag#o, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

d 
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limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, & legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.2.40. Nos termos do artigo 4°, $ 3º, da Instrução Normativa SLTIMP nº 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.2.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

. 
9.2.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalizagiio e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Jhe caibam necessdrias ao controle de qualidade dos materiais, servigos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.2.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de regularização dos serviços e atividades concluídas. 9.2.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
9.2.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções constantes no Anteprojeto, Estudo Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 
9.2.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato, se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 
das dreas que executarão os servigos contratados. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com este contrato 
€ SeUs anexos; 
9.3.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Projeto Basico; 
9.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua corregdo, certificando-se de que as 
solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas. 

+ 
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9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 9.3.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 9.3.6. Comunicar a empresa para emissio de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.3.9. Cientificar o órgão de representagdo judicial do Municipio de Ibaretama/CE para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigages pelo Contratado; 

— 9.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 2 boa execução do ajuste. 
9.3.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de : 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante; no caso do art, 
93, §2°, da Lein®14,133. de 2021. 
9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessirias para o desenvolvimento dos servigos objeto do 
contrato. 

9.3.15. Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servicos, após seu recebimento. 
9.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensavel para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsével por sua execugdo; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

— ¢} laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
€) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 
9.3.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificagbes técnicas, orgamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatérios de inspeções técnicas após o recebimento do 
servigo e notificagdes expedidas. 
9.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagdes, apresentem 
condigBes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranga e saúde no trabalho, quando 
o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado. 
9.3.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3.20. Previamente à expedição da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar áreas e/ou adotar 
providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9.4. OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
9.4.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razio do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir 

+ 
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da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 9.44. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação 
9.4.6. para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
94.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
94.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.4,9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.4.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.4.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.4.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.4.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou 

— recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.4.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
10.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
10.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
10,3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
10.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

+ 
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na gestão do contrato, ou se deles forem cô: 
afinidade, até o terceiro grau. 
10.5. Caso tenha sido formulada no Projeto Bésico a exigéncia de subcontratagdo de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, T, da Lei Complementar n. 123, de 2006, ¢ art. 7°, do Decreto n.° 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições especificas: 
10.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigéncia contratual, sempre que solicitada, a documentagfio de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisio, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° do art. 4° do Decreto nº 8.538, de 2015; 
10.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo méximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratagio, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o CONTRATANTE, 

njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

, sob pena de rescisdo, sem prejufzo das sangdes cabiveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hi 
originalmente subcontratada; e 
10.5.3. O CONTRATADO será responsável 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
10.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

ipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

ll.l.v Nos termos dos arts. > la Lei 14.133/2021 ¢ das dis 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAGOES, SANCOES E MULTAS 

e 
após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de 
acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuizo das multas previstas no item 12.3 deste contrato e das demais 
penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorréncia Penalidade 

) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Adverténcia, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administragio, ao 
funcionamento dos servigos ptblicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no ambito da 
União pelo periodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

€) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no ambito da 
Unido pelo periodo de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposi¢do de penalidade 
mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame. 

Impedimento de licitar e ‘contratar no ambito da 
União pelo periodo de 1 més a 6 meses, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorréncia 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no ambito da 
União pelo periodo de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 

quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

) Não celebrar a ata de registro de pregos ou não 
entregar a documentagdo exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Unido pelo periodo de 3 (trés) meses a 2 (dois) 
anos, quando ndo se justificar a imposicdo de 
penalidade mais grave. 
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Ocorrência Penalidade 
g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
Jjustificado 

Impedimento de licitar e contratar no ambito da 
União pelo periodo de 3 (trés) meses a 1 (um) ano e 
6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição 

” H & É AÇAOô// 

de penalidade mais grave. 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 
i) Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento 

Declaragio de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo periodo de 3 (irés) a 6 (seis) anos. 

Declaragio de inidoneidade para  licitar ou na execução do objeto contratar, pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos. 
Í) Comportarse de modo inidéneo ou cometer Declaração de inidoneidade para licitar ou fraude de qualquer natureza contratar, pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos. 
k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os Declaração de inidoneidade para licitar ou 
objetivos da licitação contratar, pelo periodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos. 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº Declaraggo de inidoneidade para licitar ou 
12.846, de 1° de agosto de 2013 contratar, pelo periodo de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

11.2. Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “P e “g” do item anterior, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, serd aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedira o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.3. Além das penalidades acima descritas, serão aplicadas ao contratado as seguintes multas: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h)” a “D” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c)” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea “b)” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea “g)” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 

&) Para a infração descrita na alinea “a)” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7° da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 
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11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133. de 2021). 
11.53. Previamente ao encaminhamento a cobranca  judicial, 
administrativamente no prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. As demais disposições quanto ao calculo de multas, compensagdes, formas de aplicagio da sanção, instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade — PAAR, 
assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e do 
Projeto Básico do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas m' 
correspondentes. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
¢) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 
e) aimplantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

a multa poderá ser recolhida 
data do recebimento da comunicação 

unicipais 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CA OMISSOS 

-1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES 

ventuais alteragSes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ¢ se: guintes da Lei nº 14.133, de 

- 13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigBes contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que 
se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso de reforma de edificio ou de equipamento, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato para acréscimos, na forma do art. 125° da Lei n.º 14.133/21. 
13.3. As alteragGes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de Jjustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizagéio do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteragio do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 
13.3. DA INCLUSAO DE ITENS NAO PREVISTOS: 
13.3.1. Na hipétese de surgir a necessidade de inclusdo de novos servigos/insumos não previstos no Projeto 
Basico, e caso a CONTRATANTE aceite, o prego desses itens deve ser calculado considerando o custo e a 
taxa de BDI de referéncia especificada no orgamento-base da licitação, subtraindo desse preco de referéncia a 
diferenca percentual entre o valor do orgamento-base ¢ o valor adjudicado. 
13.3.2. O prego de referéncia a que se rofere o item anterior deverá ser obtido na(s) tabela(s) adotada(s) no 
Projeto Básico da Licitação, considerando o tipo (com ou sem desoneração) e a data-base de elaboração do 
orgamento da Administração. 
13.3.3. Quando a taxa de BDI adotada pela empresa signatéria for injustificadamente elevada, será adotada a 
taxa de BDI especificada no orgamento-base da licitagdo para os itens novos a serem incluidos, com vistas a 
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garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
13.3.4. Tão somente em casos de serviços de engenharia, quando se fizerem necessárias a inclusão ou 
mudança de localidades onde serão executados os serviços, o órgão participante responsável pela demanda 
elaborará orçamento que contemple a variação de custos de deslocamento e mobilização. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
" do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

14.3. — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficaráele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual, 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14,4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. IndenizagBes e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 
financeiro, hipótese em que serd concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.7. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso [V, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS/OBRAS 

15.1. Após a conclusdo dos servigos/obras contratados, o CONTRATADO, mediante requerimento ao 
dirigente da CONTRATANTE, poderé solicitar o recebimento dos mesmos. 
15.2. Os servigos/obras concluidos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da 

CONTRATANTE pelo responsavel por seu acompanhamento ¢ fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

15.3. — O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
a) os servigos/obras estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato 
no texto, que devera ser datado e assinado pelo responsavel pelo recebimento. 
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b) os serviços/obras apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias. 
15.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZACAO não atestar a última e/ou única medição de Sserviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
15.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços/obras, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará pelo menos 01 (um) profissional, que vistoriará os serviços/obras e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
15.6. XA assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos prazos previstos no artigo 618, do Código Civil não exime o CONTRATADO das responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato. 

cional de Contratagdes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no Quadros de Avisos e Publicações € no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagio exigidas na licitação. 17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104º da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
17,4. O Contratado, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

i 191 0 }orb da Comarca de Ibaretama é o competente para dirimir questSes decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediéncia a0 art. 92, §1° da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Ibaretama/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus Jjuridicos e legais efeitos. 

Iharetama-CE, — de —— de 
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Secretério(a) de EMPRESA: 
CONTRATANTE Sr(a). 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF nº 

2. CPF n° 
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